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EDITAL DE CHAMAMENTO À REMOÇÃO N.º 06/2005 CM/CGJ. 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador TADEU MARINO 
LOYOLA COSTA, Presidente deste Tribunal de Justiça, nos autos de 

Provimento de Cargo - Servidores n° 2005.145691-0/0 e em 

conformidade com o artigo 139 do Código de Organização e Divisão 

Judiciárias do Estado, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 

F A Z   S A B E R   aos titulares das escrivanias criminais de entrância 

intermediária deste Estado que estará aberto, no período de 14 de setembro a 02 de 
outubro de 2005, o prazo de recebimento de pedidos de remoção por 

MERECIMENTO para preenchimento do cargo de ESCRIVÃO DA VARA 
CRIMINAL da Comarca de entrância intermediária de PITANGA. O pedido deverá ser 

entregue no Protocolo-Geral deste Tribunal de Justiça (Palácio da Justiça – 4º andar – 

Centro Cívico). 
Para se habilitar os candidatos deverão observar o constante no Acórdão 

9910/CM, publicado no Diário da Justiça nº 6912, de 15 de julho de 2005 – 

Regulamento dos Concursos para provimento, por Ingresso, Remoção, Promoção e 
Permuta, dos cargos de serventuários e funcionários da Justiça (disponível no site 

www.tj.pr.gov.br/corregedoria). 

Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justiça, em Curitiba, Capital do 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de dois mil e cinco. (02.09.2005).-.- 

 

Eu, _____________________ (Bel. Andresa Maria Pereira Scaramussa), 

Chefe da Seção de Provimento de Serventias da Divisão de Apoio ao Conselho da 

Magistratura – Corregedoria-Geral da Justiça, digitei e imprimi o presente Edital.-.-.-.-.-.- 

 

Eu, ______________________ (Bel. Denise R. Santos), Chefe da Divisão de 

Apoio ao Conselho da Magistratura e Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral 

da Justiça, em substituição; conferi e o subscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 

 

 

 

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA 

Presidente do Tribunal de Justiça/PR 


